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COMUNICADO Nº 1/VLH - COMTEMPCEAC/IFRO, DE 11 DE MARÇO DE 2019

REF: EDITAL DE AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA 01/2019

O Assistente Social e presidente da Comissão de Elaboração de Editais, Análise e Concessão de Auxílios (CEAC) do IFRO
Campus Vilhena, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA que decidiu:

1) Invalidar a avaliação socioeconômica da Aluna Jaqueline de Santana Fernandes do curso de Licenciatura em matemática
turma 2016, por omissão de informações, no processo de análise socioeconômica, conforme item 4.1.1 do Edital 01/2019.

Vilhena – RO, 11 de Março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Edimilson Lopes de Meira, Presidente da Comissão, em 11/03/2019, às 11:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0496626 e o código CRC
EF22FCED.
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